LEI Nº 1.062/69

Dispõe sôbre 13º mês e abre crédito especial.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica extensivo aos operários da Prefeitura sujeitos ao regime C.L.T. a gratificação natalina (13º mês), instituída pela Lei nº 741 de 25-11-68, para pagamento a partir de 1969.

Art. 2º - Para atender ao pagamento de corrente exercício até o dia 31-12 fica aberto o crédito especial de NC$ 27.000,00 (vinte e sete mil cruzeiros novos).

Art. 3º - Para execução desta Lei, é o Poder Executivo autorizado a anular parte da dotação seguinte, correspondente ao valor consignado no seu art. 2º: - 31 47 96 – Melhoramento de Jardins Público: NC$ 27.000,00 (vinte e sete mil cruzeiros novos).

Art. 4º - Por não ter sido designada verba no orçamento para 1970, fica o Poder executivo autorizado a abrir crédito especial a respeito, estabelecendo o benefício do art. 1º, para a Lei dos Meios de 1971 e exercícios subsequentes.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor, na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de novembro de 1969.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

